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OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 142742
Portaria Nº 558/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSCIELE VIEIRA DOS REIS, AUXILIAR 
DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.2121, lotada na 
promotoria de Justiça de Capitão Poço, a importância de R$ 
1.120,00 (mil cento e vinte reais), para ocorrer com despesas 
de Pronto Pagamento, com período de aplicação de 25/01/2017 
a 26/03/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA          
3390-30 Material de Consumo R$ 400,00
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 720,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 142746
Portaria Nº 554/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NILMA ELANE DE CARVALHO CORREA DA 
SILVA, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.1232, 
lotado na Promotoria de Justiça de Santa Maria do Pará, a 
importância de R$ 1.260,00 (hum mil duzentos e sessenta reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, com período 
de aplicação de 26/01/2017 a 27/03/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA          
3390-30 Material de Consumo R$ 300,00
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 960,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 142741
Portaria Nº 557/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO ANDRE SEAWRIGHT COELHO, 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.744, lotado 
no Setor de Transporte, a importância de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto 
Pagamento, com período de aplicação de 12/01/2017 a 
13/03/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8332
Operacionalização das ações administrativas
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA          
3390-30 Material de Consumo R$ 1.000,00
3390-33 Pass. e Desp. c/ Locomoção R$ 1.000,00
3390-39 O.S. Pessoa Jurídica R$500,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 142745
Portaria Nº 560/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LORE TATIANA NERIS DOS SANTOS, 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.1827, 
lotado na Promotoria de Justiça de Colares, a importância de 

R$ 1.000,00 (hum mil reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, com período de aplicação de 26/01/2017 a 
27/03/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS     0101000000
NATUREZA DA DESPESA          
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 1.000,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 142749
Portaria Nº 553/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADNALDO CABRAL CUNHA, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.2240, lotado na Promotoria 
de Justiça de Xinguara, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, com 
período de aplicação de 26/01/2017 a 27/03/2017, conforme 
abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA          
3390-30 Material de Consumo R$ 1.200,00
3390-39 O.S. Terceiros - P.Jurídica R$ 800,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

Protocolo: 142739
Portaria Nº 556/2017-MP/PGJ

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, usando de suas 
atribuições que lhe foram delegadas através da portaria nº 
074/2015-MP/PGJ.
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO RIVALDO DA SILVA RIBEIRO, 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Matrícula nº 999.2278, lotado 
na Promotoria de Justiça de Garrafão do Norte, a importância 
de R$ 700,00 (setecentos reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, com período de aplicação de 27/01/2017 a 
28/03/2017, conforme abaixo:
PROGRAMA DE TRABALHO 12101.03.122.1434.8330
Desenvolvimento das atividades dos Procuradores e Promotores 
de Justiça.
FONTE DE RECURSOS 0101000000
NATUREZA DA DESPESA          
3390-30 Material de Consumo R$ 100,00
3390-36 O.S. Terceiros - P.Física R$ 600,00
OBS: A prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, 
subsequentes, após o término do período de aplicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DEPARTAMENTO FINANCEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ, Belém, 1 de fevereiro de 2017.
ANLYD SÉRIO FRANÇA JUNIOR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO

Protocolo: 142744
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1089/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
nº 54380/2015, em 16/11/2015;
CONSIDERANDO os termos do despacho do Procurador-Geral 
de Justiça;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando 
apurar condutas funcionais irregulares praticada pelo servidor 
registrado sob a matrícula 999.2133, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Auxiliar de Administração.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO SALES 
(Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO CÉSAR 
CARVALHO DE CARVALHO (Membros), para integrarem o presente 
Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar as possíveis 
irregularidades cometidas conforme serão discriminadas em 
notifi cação pessoal.

III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, assegurando os Princípios Constitucionais do 
Contraditório e a Ampla Defesa, podendo ser prorrogado o prazo 
por igual período, como estatui o artigo 208, do mesmo Diploma 
Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 2 de março de 2016.
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA Nº 2130/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos da representação protocolizada sob 
o nº 2257/2016, em 11/01/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 013/2016-
ASS/SGJ-TA, de 01/03/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando 
apurar eventuais irregularidades praticadas pelo servidor 
registrado sob a matrícula 999.485, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO SALES 
(Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO CÉSAR 
CARVALHO DE CARVALHO (Membros), para integrarem o presente 
Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar as possíveis 
irregularidades cometidas conforme serão discriminadas em 
notifi cação pessoal.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, assegurando os Princípios Constitucionais do 
Contraditório e a Ampla Defesa, podendo ser prorrogado o prazo 
por igual período, como estatui o artigo 208 da Lei Estadual nº 
5.810, de 24.01.94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 14 de abril de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 4789/2016-MP/PGJ
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, usando de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o nº 
2874/2016, em 12/1/2016;
CONSIDERANDO os termos do despacho do Procurador-Geral de 
Justiça;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – REVOGAR a Portaria n.º 2345/2016-MP/PGJ, de 26/4/2016, 
publicada no D.O.E. de 6/6/2016, que instaurou Processo 
Administrativo Disciplinar, objetivando a apuração de eventual 
falta disciplinar, nos termos da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
II – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando 
apurar eventual falta disciplinar praticada pelo servidor registrado 
sob a matrícula nº 999.934, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Administração.
III – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO (Membros), para integrarem 
a Comissão do presente Processo Administrativo Disciplinar, 
visando apurar as possíveis irregularidades cometidas conforme 
serão discriminadas em notifi cação pessoal.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, assegurando os Princípios Constitucionais do 
Contraditório e da Ampla Defesa, podendo ser prorrogado o 
prazo por igual período, como estatui o artigo 208 do mesmo 
Diploma Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 2 de agosto de 2016.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA Nº 5.333/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos da expediente protocolizado sob o nº 


